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   PORTARIA Nº 1691, de 07 de agosto de 2015. 
 

 

EMENTA: DESIGNA SERVIDOR PARA PRESIDIR A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 

  O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto na Lei nº 8.666/93, de 21 de junho 

de 1993; RESOLVE: 

 
  Art. 1º- Fica designado o senhor Michel Bertolo, para presidir a 

comissão permanente de licitação Portaria nº 1688/2015, no período de 03 de agosto de 

2015 a 01 de setembro de 2015, que julgará todas as Concorrências, Tomadas de Preços e 

Cartas Convites realizadas pelas Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de 

Marilândia. 
 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

   Marilândia/ES, 07 de agosto de 2015.  
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